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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMPLiCIO MENDES-PI 

C.N.P.J.: N' 83.325.280/0001-57 
RUA - PROFº JOSÉ ATANÁSIO DE SANTANA, 80-- CENTRO 

Portaria de Nº 003/2021 Simpllcio Mendes-PI, 05 de Janeiro de 2021 . 

NOMEAR CONTRALADOR INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMPLICIO 
MENDES-PI, EM PROVIEMENTO DO CARGO 
QUE SE ACHA VAGO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Simplício Mendes, Estado do Piaui, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe confere a Resolução de nº 001/2001 , Regime 
Interno desta Casa Legislativa. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear o Senhor CIMAS MOREIRA CAMPOS, portador do CPF de 
Nº 297.717.573-34, RG de Nº 444.574 SSP/PI para o cargo COMISSIONADO DE 
CONTROLADOR INTERNO da Câmara Municipal de Simpllcio Mendes-Pi, de acordo 
com a Lei Municipal. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa á 01/01/2021, 
revogadas as disposições. 

Gabinete do Presidente da Gamara Municipal de Simpllcio Mendes-Pi, 08 de 
Janeiro de 2021 . 

Registre-se 
Publique-se 

Paulo Rogério Moura Luz 
Presidente 

ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE SIMPLICIO MENDES-PI 

C.N.P.J.: N" 63.325.28010001-57 
RUA - PROF° JOSÉ ATANÁSIO DE SANTANA, 80-- CENTRO 

Portaria de Nº 004/2021 Slmpllcio Mendes-PI, 08 de Janeiro de 2021. 

NOMEAR COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SIMPLICIO MENDES-PI, EM 
PROVIEMENTO DO CARGO QUE SE ACHA 
VAGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Cimara Municipal de Simplicio Mendes, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos das Lei de Nº 8.666/93 de 21 de Janeiro de 
1993 e da Lei Orgênica do Município. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação desta Casa 
Legislativa. 

- Presidente: Elan de Souza Ferreira , CPF - 037.498.013-63 , RG de Nº 
2.968.634 SSP/Pi. 

- Secretario: Berenice Maria da Luz Barbosa Dias , CPF - 929.926.923-87. RG 
de Nº 1.696.259 SSP/Pi 

- Membro: João Tavares de Moura , CPF - 156.579.653-53, RG de Nº 487.927 
SSP7Pi . 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa à 01/01/2021, 
revogadas as disposições. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Simpllcio Mendes-Pi, 05 de 
Janeiro de 2021. 

Registre-se 
Publique-se 

~ 
Paulo Rogério Moura Luz 

P r-e• idente 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMPLiCIO MENDES-PI 

C.N.P.J.: N" 63.325.260/0001-57 
RUA-PROFº JOSÉ ATANÁSIO DE SANTANA, 80- CENTRO 

Portaria-de Nº 00512021 Simplício Mendes-PI. 05 de Janeiro de 2021. 

NOMEAR CHEFE DO ALMOXARIFADO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMPLICIO 
MENDES-PI, EM PROVIEMENTO DO CARGO 
QUE SE ACHA VAGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Presidenta da Câmara Municipal de Simplício Mandes, Estado do Piauf, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe confere a Resolução de nº 00112001 , Regime 
Interno desta Casa Legislativa. 

RESOLVE: 

An. Iº - Designar o Servidor Jairo Rodrigues da Silva, CPF - 070.532.693-45, 
RG de Nº 3.876.260 SSP/PI, para exercer a função de RESPONSAVEL PELO 
ALMOXARIFADO, da Câmara Municipal de Simpllcio Mendes, listado do Piauí de 
acordo com a Lei Municipal. 

Artigo 2• - Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa à 01/01/2021, 
revogadas as disposições. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Simplicio Mendes-PI . 08 de Janeiro 
de 2021 . 

Registre-se 
Publique-se 

~ 
Paulo Rogério Moura Luz 

Presidente 

ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 

CNPJ: 06.553.796/0001-96 

PORTARIA Nº 034/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA- ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legai s, nos termos que dispõe o Art. 74 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com o que prescrevei a Lei Municipal nº 034/2013 de 26 
de Março de 2013. 

RESOLVE: 

Art 1º - Nomear o Sr. FRANCISCO RENATO CARVALHO, inscrito 
sob o CPF nº 432.876.033-53, para exercer o cargo comissionado de Diretoria 
Administrativa, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° • Detenninar que a Secretaria Municipal de Administração faça os 
competentes registros necessários. 

Art. 3º • Esta Portaria retroage seus efeitos a 04/01/2021 . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulistana, Estado do Piauí, aos 07 dias do mês de 
Janeiro de 2021 . 

A;.~ imJ~;:; 
Prefeito Municipal 


